
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2023

Proposta de Aditamento

Nota justificativa:

As alergias alimentares são cada vez mais comuns entre as crianças e são 
provocadas pela reação do organismo a alguma proteína presente no alimento. Esse 
nutriente é absorvido pelo intestino, mas causa reações devido à sensibilidade do 
organismo.

A alergia à proteína do leite de vaca e seus derivados é conhecida como APLV, sendo 
a mais comum durante a infância e estima-se que, 2,2% das crianças são atingidas 
no primeiro ano de vida, e que tem como   principal consequência, para as crianças 
com APLV, a malnutrição progressiva com implicações no crescimento e no 
desenvolvimento neuro-cognitivo, e potencialmente o risco de morte durante um 
episódio de anafilaxia.

A APLV exige um tratamento rápido e adequado para garantir um crescimento e 
desenvolvimento saudáveis do bebé.

O modelo de comparticipação previsto na portaria atual abrange apenas 10% das 
crianças e bebés que sofrem de APLV, na forma mais grave, deixando de fora os 
restantes 90% que são afetados com sintomas leves ou moderados, o que releva falta 
de igualdade e acesso ao tratamento adequado a todas as crianças que padecem 
desta doença, pelo que a maioria delas não tem o acompanhamento nutricional 
devido, facto com um impacto social relevante com custo orçamental muito 
reduzido - A adequação do tratamento traduz-se numa redução dos custos para o 
Estado.

Neste sentido, propõe-se aditar à Proposta de Lei que aprova o Orçamento do Estado 
para 2023 o seguinte artigo:

Artigo 124.º-A

Comparticipação das fórmulas elementares que se destinem a crianças 

com alergia às proteínas do leite de vaca
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Em 2023, o Governo estuda a viabilidade do alargamento do regime excecional de 
comparticipação no preço das fórmulas Extensamente Hidrolisadas que se destinem 
especificamente a crianças com alergias às proteínas do leite de vaca.

Palácio de São Bento, 11 de novembro de 2022,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,
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